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PROJETO DE DECRETO LEGISLATTVO N"O34/2025.

APROVADO
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Àrt. 2". A outorga do
conferida ao homenageado
Câmara Municipal.

CONCEDE TÍTULO DE CIDÀDÂO UÀIT{ANGUAPENSE

ÀO TENENTE-CORONEL JOETSON S]LVÀ DE

MÀCENÀ, EItí RECONEECIMENIO ÀO IIIIPORTÀN:rE

TRÀBÀTEO NO Ii{T'NICÍPIO DE MATíANGUAPE.

O PRESIDENTE DÀ CÂUÀRA MT'NICIPÀI, DE !íÀTíANGUÀPE, ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBA,

faz saber que o plenário da Câmara Municipal de Mamanguape aprovou
e eu promulgo o seguinte decreto legislativo:

Àrt. Eica concedido o rÍrulo DE CIDÀDÁo !íâMÀÀIGuÀPENSE ao
TENENIA-CORONET üOELSON SILIIA DE IíACENA, conforme artigos 202 a 205
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mamanguape, em

reconhecimento ao importante trabalho reaLizado com a implantaÇão
da Unidade do Corpo de Bombeiros Mifitar no Município.
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Àrt. 3". Este Decrêto Legislativo entra em vigor na data da sua
publicaÇão, revogando as disposições em contrário.
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Sala das Sessôes da Câmara Munj-cipal de Mamanguape, 18

de 2025.
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